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GABINETE DO PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR Nº 237, DE 10 DE JUNHO DE 2019.

Dispõe sobre a Criação da Agência Municipal de 
Trânsito e Transporte - AGETRAT como entidade da 
Administração Indireta, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ Faço saber que a Câmara Municipal de 
Corumbá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica criada a Agência Municipal de Trânsito e Transporte, integrada à ad-
ministração indireta do Poder Executivo, dotada de personalidade jurídica de 
direito público, sob a forma de autarquia, sem fins lucrativos, com patrimônio 
próprio, sede e foro na cidade de Corumbá, prazo de duração indeterminado, com 
autonomia administrativa e financeira na forma da lei, vinculada e supervisionada 
pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, com a finalidade 
de atuar como órgão executivo municipal do Sistema Nacional de Trânsito e de 
Gestão, coordenação e fiscalização do sistema viário e dos serviços de transporte 
público, direto ou concedidos, do Município de Corumbá.

Art. 2° A Agência Municipal de Trânsito e Transporte - AGETRAT, compete:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de sua 
competência, em especial estatísticas para acompanhamento e controle dos órgãos 
do Sistema Nacional e Estadual de Trânsito;
II - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de 
trânsito, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de 
Trânsito - CONTRAN;
III - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional e Estadual de Trânsito, 
em especial o Conselho Estadual de Trânsito e o Departamento Estadual de 
Trânsito do Estado de Mato Grosso do Sul;
IV - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruídos produzidos pelos veículos 
automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no CTB, além de 
dar apoio, quando solicitado, às ações específicas dos órgãos ambientais locais e 
regionais;
V - estabelecer, em conjunto com a Polícia Militar, as diretrizes para o policiamento 
ostensivo de trânsito no território do Município;

VI - planejar, projetar, propor regulamentação e operar o trânsito de veículos, de 
pedestres e de animais e implementar medidas para a circulação e a segurança 
de ciclistas;
VII - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os 
equipamentos de controle viário;
VIII - executar a fiscalização de trânsito, atuar e aplicar as medidas administrativas 
cabíveis, por infrações de circulação, estacionamento e parada previstos no Código 
de Trânsito Brasileiro no exercício regular do poder de polícia de trânsito;
IX - fiscalizar, atuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis 
relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem 
como notificar e arrecadar as multas que aplicar;
X - fiscalizar o cumprimento das normas relativas à realização de obras em vias 
públicas, aplicando penalidades e arrecadando multas;
XI - implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotativo pago nas vias;
XII - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança 
relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga 
indivisível;
XIII -	 planejar e implantar medidas para redução da circulação de veículos e 
reorientação do tráfego, com o objetivo de diminuir a emissão global de poluentes;
XIV -	 registrar, licenciar e ou autorizar, na forma da legislação, ciclomotores, 
veículos de tração e propulsão humana ou de tração animal, fiscalizando, autuando, 
aplicando penalidades e arrecadando multas decorrentes de infrações;
XV - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e 
estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses 
veículos.
XVI -	 manter-se integrado com órgãos e entidades do Sistema Nacional de 
Trânsito, para fim de arrecadação e compensação de multas impostas na sua área 
de atuação;
XVII - estabelecer e administrar a política tarifária e promover a integração física, 
operacional e tarifária dentre as diversas modalidades de transporte;
XVIII - elaborar projetos relacionados à criação e extinção de serviços de transporte 
coletivo, a analise da inter-relação dos sistemas de transportes e a definição de 
prioridades e proposição de modificações na circulação viária e na estrutura física;
XIX - controlar, supervisionar a executar as atividades relativas a transportes 
concedidos, mediante estudos definição e alteração de itinerários, vistorias em 
veículos e fixação de preços, tarifas e horários, de conformidade com a legislação 
pertinente, e a articulação com as entidades estaduais e federais de controle e 
fiscalização dos serviços de transporte;
XX - promover ações visando assegurar a prestação de serviços públicos de 
transporte concedidos aos usuários, em condições de eficiência, atualidade, 
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generalidade e modicidade nas suas tarifas;
XXI -	 coordenar as atividades externas e internas nos Terminais Rodoviários 
e a fiscalização e a vistoria das linhas do transporte coletivo urbano, no que diz 
respeito ao cumprimento de itinerários, horários, lotação, comodidade, segurança 
e outras condições exigidas para a prestação desses serviços;
XXII - apoiar administrativa e financeiramente as Juntas Administrativas de 
Recursos de Infrações e a de Recursos de Infrações de Transporte na execução 
de suas funções como órgãos integrantes do Sistema Municipal de Trânsito;

Parágrafo Único. As competências da Agência Municipal de Trânsito e Transporte 
serão exercidas na área territorial do Município em consonância com as normas do 
Código Nacional de Trânsito e com a legislação e política nacional de transporte 
terrestre e da Política Nacional de Trânsito e do Programa Nacional de Transportes.

Art. 3º A Agência Municipal de Trânsito e Transporte terá o seu patrimônio 
constituído dos bens e direitos que adquirir, forem-lhe transferidos pelo Município 
de Corumbá ou doados por outras pessoas, físicas ou jurídicas.

Parágrafo Único. No caso de extinção da autarquia, o seu patrimônio será 
incorporado ao Município de Corumbá.

Art. 4° Constituirão receitas da Agência Municipal de Trânsito e Transporte:

I - recursos do Fundo Municipal de Transporte e Trânsito, instituído pela Lei n° 
1.527, de 29 de dezembro de 1997;
II - retribuição pela prestação de serviços de sua competência e por outros eventos;
III - transferências a qualquer título do Tesouro Municipal;
IV - rendas patrimoniais e de aplicações financeiras;
V - oriundas de convênios, acordos e ajustes;
VI - contribuições e doações de pessoas, físicas ou jurídicas, de direito público ou 
privado;
VII - produtos de operações de crédito autorizadas por lei específica;
VIII - outras receitas eventuais.

Art. 5º Para o cumprimento de suas finalidades e desempenho de suas 
competências, a Agência Municipal de Trânsito e Transporte, atuará mediante a 
seguinte estrutura organizacional:

I - órgão colegiado:
a) Junta Administrativa de Recursos de Infrações;

II - órgãos de direção e gestão:
a) Presidência;
b) Coordenadoria de Serviços de Transporte; 
c) Coordenadoria dos Serviços de Trânsito;

Parágrafo Único. O desdobramento operacional da AGETRAT, as competências 
de suas unidades administrativas e operacionais e as regras de seu funcionamento 
serão estabelecidas por ato do Prefeito Municipal, no prazo de até trinta dias da 
publicação desta Lei Complementar.

Art. 6° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no orçamento do 
exercício de 2019, no limite dos saldos orçamentários destinados às atividades de 
competência da autarquia, na forma prevista nos incisos I a IV do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 7° Fica incluído o inciso VI ao §2º do art. 11 da Lei Complementar nº. 219, de 
20 de dezembro de 2017, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11 …………………..
§2º…………………………..
VI - Agência Municipal de Trânsito e Transporte” (AC)

Art. 8º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogados o caput do art. 30 e seus incisos de I a XI e a alínea “c” do inciso V do 
§1º do art. 11 da Lei Complementar nº. 219, de 20 de dezembro de 2017 e demais 
disposições em contrário.

Corumbá, 10 de junho de 2019.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#20816#2#21058/>
<#MS#20815#2#21057>

DECRETO Nº 2.155, DE 10 DE JUNHO DE 2019.

Dispõe sobre o pagamento de gratificação 
por plano de serviço aos servidores da 
Guarda Municipal de Corumbá, nos locais e 
datas mencionados.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 82, VII da Lei Orgânica do Município 
de Corumbá c.c art. 17, § 1º da Lei Complementar nº 112, de 19 de dezembro de 
2007,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica estabelecido, em caráter excepcional, o valor de R$ 120,00 (cento e 
vinte) reais para plantão a ser realizado por Guarda Municipal, independente de 
categoria funcional, em serviços prestados nos eventos do Banho de São João 
- MS.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos serviços prestados com inicio 
no dia 20 a 23 de junho de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, gerando efeitos a 
contar de 20 de junho de 2019.

Corumbá, 10 de junho de 2019.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO PREFEITO
PORTARIA “P” Nº 299, DE 10 DE JUNHO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a”, 
ambos da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 
de dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear ARY DE SIQUEIRA SOBRINHO para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Governamental III, símbolo DAG-07, na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação.

Corumbá, 10 de junho de 2019.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#20817#2#21059/>
<#MS#20818#2#21060>

PORTARIA “P” Nº 300, DE 10 DE JUNHO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a”, 
ambos da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 
de dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar LOHANNY MAIA BOGARIM do cargo de provimento em 
comissão de Assessor Governamental III, símbolo DAG-07, da Procuradoria-Geral 
do Município.

Art. 2º Nomear LOHANNY MAIA BOGARIM para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Governamental II, símbolo DAG-06, na Procuradoria-
-Geral do Município.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor com sua publicação.

Corumbá, 10 de junho de 2019.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#20818#2#21060/>
<#MS#20819#2#21061>

PORTARIA “P” Nº 301, DE 10 DE JUNHO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II “a”, ambos 
da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 e 23, § 1º da Lei Complementar nº 89, de 
21 de dezembro de 2005,

R E S O L V E:
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Art. 1º Dispensar LENIRA DE AMORIM MELO, Guarda Municipal 3ª Categoria, 
matrícula 6134, da Função de Confiança de Supervisor de Serviço II, símbolo 
FCA-2, da Procuradoria-Geral do Município.

Art. 2º Nomear LENIRA DE AMORIM MELO para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Governamental I, símbolo DAG-05, na Procuradoria-
-Geral do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação.

Corumbá, 10 de junho de 2019.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#20819#3#21061/>
<#MS#20820#3#21062>

PORTARIA “P” Nº 302, DE 10 DE JUNHO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II “a”, 
ambos da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 
de dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear RAVENNA YARA LEITE SZOCHALEWICZ para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Assessor Governamental I, símbolo DAG-05, na 
Procuradoria-Geral do Município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação.

Corumbá, 10 de junho de 2019.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#20820#3#21062/>
<#MS#20821#3#21063>

PORTARIA “P” Nº 303, DE 10 DE JUNHO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II “a”, ambos 
da Lei Orgânica do Município c.c art. 12 e art. 81, § 3º  da Lei Complementar nº 
150, de 4 de abril de 2012,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar ALVARO DAMIÃO DE BARROS NETO, matrícula 13005, Técnico 
de Organização Escolar II, para exercer a Função de Confiança de Secretário de 
Escola III, símbolo FCAE-6, na CEMEI Parteira Maria Benvinda Rabello.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá, 10 de junho de 2019.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#20821#3#21063/>
<#MS#20822#3#21064>

PORTARIA “P” N° 304, DE 10 DE JUNHO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, e 
tendo em vista o disposto no § 5° do art. 20 da Lei Complementar nº 42, de 8 de 
dezembro de 2000, resolve:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a nomeação de candidatos aprovados para 
exercerem, em caráter efetivo, cargo de nível médio, do Quadro Permanente de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Corumbá, em virtude de aprovação em Concurso 
Público de Provas e Títulos, aberto pelo Edital nº 01/2018, de 13 de março de 2018, 
homologado pelo Edital nº 17/2018, de 08 de junho de 2018, conforme Portaria 
“P” n° 218, de 23 de abril de 2019, referente ao anexo relacionado a esta Portaria.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá, MS, 10 de junho de 2019.

MARCELO AGUILAR IUNES
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO ÚNICO

PORTARIA “P” N° 304, DE 10 DE JUNHO DE 2019

TORNAR SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DE CANDIDATOS PARA CARGO DE 
NÍVEL MÉDIO

Cargo: Técnico de Organização Escolar II - Função: Técnico de Secretaria 
Escolar II

NOME DO CANDIDATO
CLASSIFICAÇÃO 

LEONARDO LUCAS LOZADA DA 
SILVA 29°

JONAS MAGALHÃES MOREIRA 30°
ALEXANDRE DA SILVA HASSAN 34°

<#MS#20822#3#21064/>
<#MS#20823#3#21065>

PORTARIA “P” Nº 305, DE 10 DE JUNHO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II “a”, 
ambos da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 
de dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar ALEXANDRE DO CARMO TAQUES VASCONCELLOS do 
cargo de provimento em comissão de Consultor Executivo, símbolo DAG-02, da 
Governadoria Municipal - Gabinete do Prefeito.

Art. 2º Fica revogada a Portaria “P” nº 155, de 8 de março de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação.

Corumbá, 10 de junho de 2019.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#20823#3#21065/>
<#MS#20824#3#21066>

PORTARIA “P” Nº 306, DE 10 DE JUNHO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe conferem os incisos V, VII e IX do art. 82 da Lei Orgânica 
do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear ALEXANDRE DO CARMO TAQUES VASCONCELLOS para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Diretor-Presidente, símbolo 
DAG-01, na Agência Municipal de Trânsito e Transporte.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação.

Corumbá, 10 de junho de 2019.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#20824#3#21066/>
<#MS#20825#3#21067>

PORTARIA “P” Nº 307, DE 10 DE JUNHO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a”, 
ambos da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 
de dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar GUSTAVO HENRIQUE MIGUEL RIBEIRO para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Assessor Governamental III, símbolo DAG-07, na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação.

Corumbá, 10 de junho de 2019.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#20825#3#21067/>
<#MS#20826#3#21068>

PORTARIA “P” Nº 308, DE 10 DE JUNHO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a”, 
ambos da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 
de dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear ANTONIEL LIMA DOS SANTOS para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Governamental III, símbolo DAG-07, na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação.

Corumbá, 10 de junho de 2019.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#20826#3#21068/>
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<#MS#20827#4#21069>PORTARIA “P” Nº 309, DE 10 DE JUNHO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a”, 
ambos da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 
de dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear MARCELO BARROS DE AGUIAR para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Governamental I, símbolo DAG-05, na 
Secretaria Municipal de Finanças e Gestão.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 1º de junho.

Corumbá, 10 de junho de 2019.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

BOLETIM DE LICITAÇÃO

TERCEIRO TERMO ADITIVO
Processo - 32992/2015. Contrato Administrativo - 003/2015. Contratada: STENGE 
ENGENHARIA LTDA. Contratante: Município de Corumbá/Fundo Municipal de 
Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural de Corumbá. Objeto - Contratação 
de Empresa Especializada para Execução de Obra/Serviços de Engenharia 
Referente à Requalificação Urbanística na Ligação da Parte Alta e Parte Baixa da 
Cidade - Implantação de Passarela (Plano Inclinado), no Município de Corumbá/
MS.
Cláusula Primeira - O objetivo do presente aditivo contratual é a prorrogação 
do prazo do execução e vigência contratual em 06 (seis) meses, sem reflexo 
financeiro, contados a partir do encerramento do prazo estipulado anteriormente, 
conforme justificativa e manifestação jurídica constante nos autos do Processo 
Administrativo n°. 32992/2015- Concorrência  n°. 006/2015. Cláusula Segunda - 
As partes ora contratante ratificam, em todos os termos, as demais cláusulas do 
contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las. Cláusula Terceira - O presente 
Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei n°. 866/1993 e suas alterações 
posteriores.
Data da Assinatura: 29/05/2019.
Assinam: Ricardo Campos Ametlla - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAES-
TRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS / Empresa STENGE ENGENHARIA LTDA.

Extrato do Sétimo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Fornecimento 
de Vale Transporte Municipal Nº 088/2014.
Processo: 48.127/2014.
Partes: Secretaria Municipal de Saúde e a empresa Viação Cidade Corumbá LTDA.
Objeto: Fica alterado o valor unitário do vale transporte de R$ 3,50 (três reais e 
cinquenta centavos), conforme fixado no 5º termo aditivo ao Contrato Administra-
tivo nº 88/2014 (fl. 291) para que passe a constar o valor de R$ 3,70 (três reais e 
setenta centavos), de acordo com a documentação e justificativa apresentada nos 
autos do Processo de Inexigibilidade de nº 48.127/2014, ratificados pelo ordenador 
de despesa, as quais se considerarão parte integrante deste instrumento.
As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas 
do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data da Assinatura: 03/06/2019
Assinam: Rogério dos Santos Leite -Secretário Municipal de Saúde e a empresa 
Viação Cidade Corumbá LTDA.

TERCEIRO TERMO DE APOSTILA
Processo - 32992/2015. Contrato Administrativo- 003/2015. Contratada: STENGE 
ENGENHARIA LTDA. Contratante: Município de Corumbá/Fundo Municipal de 
Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural de Corumbá. Objeto - Contratação 
de Empresa Especializada para Execução de Obra/Serviços de Engenharia 
Referente à Requalificação Urbanística na Ligação da Parte Alta e Parte Baixa da 
Cidade - Implantação de Passarela (Plano Inclinado), no Município de Corumbá/
MS.
Pelo presente instrumento de Apostilamento Contratual, o Município de Corumbá, 
através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, representada 
por seu titular, Ricardo Campos Ametlla, Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos, resolve apostilar o Contrato Administrativo de n°. 003/2015 - 
SISP, com a finalidade de atualização correta dos valores referentes ao reajuste 
na ordem de 15,09% (quinze vírgula zero nove por cento) sobre o valor atual do 
contrato, o que corresponde a R$ 136.321,82 (cento e trinta e seis mil, trezentos 
e vinte e um reais e oitenta e dois centavos), conforme cálculo apresentado nas 
fls. 593-597, anuidade pela Controladoria Geral do Município, por meio da Análise 
Técnica Processual n°.185/2019 - CGM, item 3.1, realizada nas fls. 614-617, o qual 
se considerará parte integrante deste apostilamento, com fulcro nas disposições 
do art. 65, § 8º da Lei 8.666/93.
Data de Assinatura: 30/05/2019.
Assina: Ricardo Campos Ametlla - Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos.

EXTRATO DA CARTA CONTRATO Nº 16/2019
CONTRATADA - ARTE CAMISETAS LTDA-EPP
CNPJ - 97.371.090/0001-69
Pregão Presencial nº. 045/2018 - Processo Nº 11.922/2019
Ata de Registro de Preços nº 002/2018
OBJETO:  Contratação de empresa especializada em serviços de confecção de 
fardamento para Guarda Municipal e aquisição de boina para atender a Secretaria 
Municipal de Governo/Secretaria Especial de Segurança Pública e Defesa Social/
Guarda Municipal de Corumbá-MS. 
VALOR DA ORDEM:  O valor total da Carta Contrato é de R$ 117.190,00 (cento e 
dezessete mil e cento e noventa reais), conforme empenho nº 284/2019.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária:
35.00 - Secretaria Municipal de Governo
27.20 - Secretaria Especial de Segurança Pública e Defesa Social
06.181.0103.4299 - Manutenção e Operacionalização da Secretaria Especial de 
Segurança Pública e Defesa Social
3.3.90.30 - Material de Consumo
3.3.90.30.23 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos
735 - Ficha
570 - Recurso Financeiro
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo da vigência será de 12 (doze) meses após 
assinatura da Carta Contrato.
CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA: A entrega dos materiais deverá ser 
entregue conforme condições e prazo abaixo estipulado:

ITENS Condições
de Entrega Prazo de Entrega Local de Entrega

Todos ÚNICA

A entrega será de 
acordo com as 

necessidades da 
SEGOV em até 05 

(cinco) dias a contar 
da data de emissão 
da Autorização de 

Fornecimento.

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

GOVERNO - Rua 
Gabriel Vandoni de 

Barros, n° 01, Bairro 
Dom Bosco, Corumbá-
MS, nos horários das 

07:30 às 13:30, de 
segunda a sexta feira.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento, decorrente do fornecimento dos 
materiais objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, 
no prazo de até 30 (trinta) dias, após a apresentação da respectiva documentação 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, 
inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 
8.666/93 e alterações.
A Administração efetuará retenção na fonte dos tributos e contribuições sobre 
todos os pagamentos à licitante vencedora.
REAJUSTE: O preço será fixo e irreajustável.
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, lei nº 4.320/64.
FORO: COMARCA DE CORUMBÁ-MS.
DATA: 15/05/2019
ASSINAM:  CASSIO AUGUSTO DA COSTA MARQUES - Assessor Especial 
- Respondendo pela Secretaria Municipal de Governo - Portaria 331 - de 08 de 
março de 2017, e ARTE CAMISETAS LTDA - EPP - CNPJ - Nº 97.371.090/0001-69

EXTRATO DA CARTA CONTRATO Nº 17/2019
CONTRATADA - NASSER SAFA AHMAD-ME
CNPJ - 73.328.999/0001-76
Pregão Presencial nº. 045/2018 - Processo Nº 11.922/2019
Ata de Registro de Preços nº 002/2018
OBJETO:  Contratação de empresa especializada em serviços de confecção de 
fardamento para Guarda Municipal e aquisição de boina para atender a Secretaria 
Municipal de Governo/Secretaria Especial de Segurança Pública e Defesa Social/
Guarda Municipal de Corumbá-MS.
VALOR DA ORDEM:  O valor total da Carta Contrato é de R$ 41.140,00 (quarenta 
e um mil e cento e quarenta reais), conforme empenho nº 285/2019.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária:
35.00 - Secretaria Municipal de Governo
27.20 - Secretaria Especial de Segurança Pública e Defesa Social
06.181.0103.4299 - Manutenção e Operacionalização da Secretaria Especial de 
Segurança Pública e Defesa Social
3.3.90.30 - Material de Consumo
3.3.90.30.23 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos
735 - Ficha
570 - Recurso Financeiro
PRAZO DE VIGÊNCIA:  O prazo da vigência será de 12 (doze) meses após 
assinatura da Carta Contrato.
CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA:
Os materiais deverão ser entregues conforme condições e prazo abaixo 
estipulados:

ITENS Condições
de Entrega Prazo de Entrega Local de Entrega
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Todos ÚNICA

A entrega será de 
acordo com as 

necessidades da 
SEGOV em até 05 

(cinco) dias a contar 
da data de emissão 
da Autorização de 

Fornecimento.

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

GOVERNO - Rua 
Gabriel Vandoni de 

Barros, n° 01, Bairro 
Dom Bosco, Corumbá-
MS, nos horários das 

07:30 às 13:30, de 
segunda a sexta feira.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  O pagamento, decorrente do fornecimento dos 
materiais objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, 
no prazo de até 30 (trinta) dias, após a apresentação da respectiva documentação 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, 
inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 
8.666/93 e alterações.
REAJUSTE:  O preço será fixo e irreajustável.
BASE LEGAL:  Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, lei nº 4.320/64.
FORO:  COMARCA DE CORUMBÁ-MS.
DATA:  15/05/2019
ASSINAM:  CASSIO AUGUSTO DA COSTA MARQUES - Assessor Especial 
- Respondendo pela Secretaria Municipal de Governo - Portaria 311 - de 08 de 
março de 2017, e NASSER SAFA AHMAD-ME - CNPJ - 73.328.999/0001-76
<#MS#20806#5#21048/>
<#MS#20807#5#21049>

Aviso de Resultado de Licitação
Pregão Presencial nº 038/2019 - Processo nº. 11.259/2019
Órgãos: Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá. O Município 
de Corumbá-MS, através do Pregoeiro, comunica aos interessados que o resultado 
dos objetos da licitação supracitada, instaurado visando à contratação de empresa 
para fornecimento de alimentação preparada do tipo marmitex, lanche, coquetel, 
buffet e self service para atendimento dos eventos da Fundação da Cultura e 
do Patrimônio Histórico de Corumbá, tendo por vencedora a Empresa: MALO 
ALIMENTACAO E SERVCOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.098.808/0001-
70 - no valor global de R$ 769.400,00.
Corumbá / MS 10 de Junho de 2019.
Wesllen Strauss Leandro Gomes - Pregoeiro / Equipe de Apoio.

Aviso de Resultado de Licitação
Pregão Presencial nº 039/2019 - Processo nº 11.167/2019
Órgão: Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá. O Município 
Corumbá-MS, através do pregoeiro, comunica aos interessados o resultado dos 
objetos da licitação supracitada, instaurado, visando o Registro de preços para 
eventual prestação de serviço de vigilância ostensiva e preventiva desarmada 
- Segurança Privada, visando atender os eventos realizados pela Fundação da 
Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá, no período de 12 meses, tendo 
por vencedora a empresa: M.G. SEGURANCA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob 
n° 09.137.717/0001-54, menor preço para o item: item 01 no valor total de R$ 
449.210,00.
CORUMBÁ /MS 10 de Junho de 2019.
Wesllen Strauss Leandro Gomes / Pregoeiro - Equipe de Apoio.

Aviso de Resultado de Licitação
Pregão Presencial nº 040/2019 - Processo nº 11.164/2019
Órgão: Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá. O Município 
Corumbá-MS, através do pregoeiro, comunica aos interessados o resultado dos 
objetos da licitação supracitada, instaurado, visando o registro de preços para 
eventual prestação de serviços de brigadistas, visando atender aos eventos a 
serem realizados pela Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá, 
no período de 12 meses, tendo por vencedora a empresa: M.G. MULTI SERVICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 18.908.687/0001-23, menor preço para o item: 
item 01 no valor total de R$ 128.800,00.
CORUMBÁ /MS 10 de Junho de 2019.
Wesllen Strauss Leandro Gomes / Pregoeiro - Equipe de Apoio.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PÚBLICO PRESENCIAL Nº 035/2019
ORGÃO: Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá.
OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa habilitada para 
a locação de gerador de energia de 180 KVA, para atender os eventos realizados 
ou apoiados pela Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá, pelo 
período de 12 (doze) meses. A Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico 
de Corumbá, com base na Lei n° 10.520/2002 e Decreto Municipal n.º 207/2006, 
declara HOMOLOGADO o procedimento licitatório Pregão Público Presencial nº 
035/2019 - Processo Administrativo n° 12.027/2019 em favor da empresa: J.M. 
NEIVA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.301.775/0001-46, vencedora do certame 
do objeto acima citado, conforme os valores constantes do resultado da licitação 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 9.920 de 10/06/2019 pág. 72 e Diário 
Oficial do Município de Corumbá - Ed. nº 1.685 de 07/06/2019 pág. 02.
Ordenador de Despesas: Joilson Silva da Cruz - Diretor Presidente da Fundação 
da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá
Corumbá-MS, 10 de Junho de 2.019.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PÚBLICO PRESENCIAL Nº 036/2019
ORGÃO: Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá.
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa habilitada em produção 
e organização de eventos, para prestação dos serviços de contratação de apre-
sentações artísticas: música, dança, teatro e literatura/cultura popular, visando 

atender a Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá, pelo 
período de 12 (doze) meses. A Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico 
de Corumbá, com base na Lei n° 10.520/2002 e Decreto Municipal n.º 207/2006, 
declara HOMOLOGADO o procedimento licitatório Pregão Público Presencial nº 
036/2019 - Processo Administrativo n° 12.803/2019 em favor da empresa: J.M. 
NEIVA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.301.775/0001-46, vencedora do certame 
do objeto acima citado, conforme os valores constantes do resultado da licitação 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 9.920 de 10/06/2019 pág. 72 e Diário 
Oficial do Município de Corumbá - Ed. nº 1.685 de 07/06/2019 pág. 02.
Ordenador de Despesas: Joilson Silva da Cruz - Diretor Presidente da Fundação 
da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá
Corumbá-MS, 10 de Junho de 2.019.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE 
CORUMBÁ

PORTARIA “P” FUNEC Nº 22, DE 10 DE JUNHO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ 
- FUNEC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92, I da Lei 
Orgânica do Município c.c art. 1º, I do Decreto nº 1.739, de 12 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear GUSTAVO HENRIQUE MIGUEL RIBEIRO para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Assessor Governamental III, símbolo DAG-07, na 
Fundação de Esportes de Corumbá.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação.

Corumbá, 10 de junho de 2019.

PAULO ANDRÉ DE ARAÚJO JUNIOR
Diretor-Presidente da FUNEC

<#MS#20812#5#21054/>
<#MS#20813#5#21055>

PORTARIA “P” FUNEC Nº 23, DE 10 DE JUNHO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ 
- FUNEC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92, I da Lei 
Orgânica do Município c.c art. 1º, I do Decreto nº 1.739, de 12 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear NEY MIGUEL IBANEZ BERNAL para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Governamental III, símbolo DAG-07, na 
Fundação de Esportes de Corumbá.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação.

Corumbá, 10 de junho de 2019.

PAULO ANDRÉ DE ARAÚJO JUNIOR
Diretor-Presidente da FUNEC

<#MS#20813#5#21055/>
<#MS#20814#5#21056>

PORTARIA “P” FUNEC Nº 24, DE 10 DE JUNHO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ 
- FUNEC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92, I da Lei 
Orgânica do Município c.c art. 1º, I do Decreto nº 1.739, de 12 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear JEFFERSON ANTUNES DA SILVA para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Governamental III, símbolo DAG-07, na 
Fundação de Esportes de Corumbá.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação.

Corumbá, 10 de junho de 2019.

PAULO ANDRÉ DE ARAÚJO JUNIOR
Diretor-Presidente da FUNEC

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS E GESTÃO

RESOLUÇAO SEFIG Nº 152/2019.

DISPOE SOBRE CONCESSAO DE READAPTAÇAO DE 
FUNÇAO A SERVIDORA MUNICIPAL E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO, do Município de 
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no uso 
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de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria 
“P” nº 035, de 18 de janeiro de 2019 e tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei 
Complementar nº 42, de 08 de dezembro de 2000,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora VERA LUCIA DE OLIVEIRA, Agente de Serviços 
Institucionais I, matrícula 5845, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
readaptação de função para Auxiliar de Apoio Educacional, pelo período de 
180(cento e oitenta) dias, com início em 30/04/2019 e término em 26/10/2019, 
conforme Processo 14054/2019 de 08/05/2019.

Corumbá, MS, 28 de maio de 2019.

LUIZ HENRIQUE MAIA DE PAULA
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO

PORTARIA “P” Nº 035 de 18/01/2019

AGÊNCIA MUNICIPAL PORTUÁRIA

PORTARIA “P” AGEMP Nº 5, DE 10 DE JUNHO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE INTERINO DA AGÊNCIA MUNICIPAL PORTUÁRIA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92, I da Lei Orgânica do 
Município c.c art. 1º, I do Decreto nº 1.739, de 12 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear MARCELO PIMENTA DA SILVA para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Governamental III, símbolo DAG-07, na 
Agência Municipal Portuária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação.

Corumbá, 10 de junho de 2019.

MÁRIO SÉRGIO AGUIAR SIQUEIRA
Diretor-Presidente interino da AGEMP

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

Extrato da Carta Contrato n° 057/2019/SEMED

Processo nº 14.287/2019, Pregão Presencial: 133/2018 - Registro de Preço 
nº 31.920/2018 - Ata de Registro de Preço nº 003/2019 - Secretaria Municipal 
de Educação e a Empresa MARCIA CRISTINA MACIEL DA SILVA ME. CNPJ 
20.299.623/0001-14. Objeto: Aquisição de mobiliário escolar para atender as 
unidades da Rede Municipal de Ensino para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação.
VALOR: R$ 78.179,60 (setenta e oito mil cento e setenta e nove reais e sessenta 
centavos), conforme empenho n° 446/2019.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de 30 (trinta) dias úteis após o 
recebimento da Autorização de Fornecimento ao fornecedor.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, computados a partir da data de sua 
celebração.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24.00 Secretaria Municipal de Educação - 24.92 
- Fundo Municipal de Educação - 12.306.0103.2594- Gerenciamento do Sistema 
Municipal de Educação - 44.90.52.35  Equipamentos de Processamento de Dados.
Base Legal: Lei n° 8.666/93 e Lei n° 4.320/64 e suas alterações posteriores.
Foro: Comarca de Corumbá - MS
Data da Assinatura: 17/05/2019.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretária Municipal de Educação e a 
Empresa MARCIA CRISTINA MACIEL DA SILVA ME.
<#MS#20804#6#21046/>
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

PÚBLICOS
AGÊNCIA MUNICIPAL DE 

TRÂNSITO E TRANSPORTES
PORTARIA “P” AGETRAT Nº 1, DE 10 DE JUNHO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE - AGETRAT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 92, I da Lei Orgânica do Município c.c art. 1º, I do Decreto nº 1.739, de 12 de 
janeiro de 2017,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear DANIELLE MARIA MIGUEIS BORGES para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Governamental II, símbolo DAG-06, na 
Agência Municipal de Trânsito e Transporte.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação.

Corumbá, 10 de junho de 2019.

ALEXANDRE DO CARMO TAQUES VASCONCELLOS
Diretor-Presidente da AGETRAT

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO N°44/2018
1° Aditivo ao Contrato 44/2018
PARTES: LUZ MILA LEDEZMA RAMALLO E MUNICÍPIO DE CORUMBÁ
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR 12 (DOZE) MESES A CONTAR  
DE: 02/05/2019.
BASE LEGAL: Lei Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007, e 
suas alterações pela Lei Complementar n°228, de 26 de junho de 2018.
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO: 02/05/2020.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal Saúde e Luz Mila 
Ledezma Ramallo.
<#MS#20808#17#21050/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Extrato da carta carta contrato N° 19/2019- Processo Licitatório nº 27.767/2018 
- Pregão Presencial nº 086/2018Processo nº 15.011/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUMBÁ/MS - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
CONTRATADA: I A CAMPAGNA JUNIOR LTDA ME
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis (abacaxi em calda, 
achocolatado em pó, açúcar, arroz, biscoito, leite em pó e outros) para atender os 
serviços de proteção social básica e proteção social especial, conforme processo 
nº 27.767/2018 e Processo nº 3544/2019.
VALOR DA ORDEM: O valor total da Carta Contrato é de R$ 10.062,14 (Dez mil e 
sessenta e dois reais e quatorze centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
36.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social
36.92-Fundo Municipal de  Assistência Social
08.244.0103.2635-Bloco de Proteção Social Básica
08.244.0103.8667-Bloco de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
33.90.30.00-Material de Consumo
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 4 meses após assinatura da 
Carta Contrato.
CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA: Os gêneros alimentícios deverão 
apresentar validade mínima de 70% do prazo de validade estipulado nas 
embalagens no ato da entrega, com ótimo padrão de qualidade. A entrega será de 
acordo com as necessidades da SMAS em até 10(dez) dias a contar da data de 
emissão da autorização de fornecimento.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento decorrente do fornecimento do 
objeto desta licitação será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo 
de até 30 (trinta) dias, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o artigo 40, inciso 
XIV, alínea “a”, combinado com o artigo 73, inciso II, alínea “b”, da Lei nº 8.666/93 
e alterações.
REAJUSTE: O preço será fixo e irreajustável.
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/96 e suas alterações posteriores, lei nº 4.320/64.
FORO: Comarca de Corumbá - MS.
Corumbá / MS, 24 de maio de 2019.
Assinam: Glaucia Antônia Fonseca dos Santos Iunes- Secretaria Municipal de 
Assistência Social e o Sr. Izolito Amador Campagna Junior- I A CAMPAGNA 
JUNIOR LTDA ME
<#MS#20798#17#21040/>
<#MS#20799#17#21041>

Extrato do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2019 - PROCESSO ADMINIS-

TRATIVO Nº 31.868/2018 - 15.652/2019.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.330.461/0001-10, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa NASSER 
SAFA AHMAD - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J./MF sob 
nº 73.328.999/0001-76.
OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é à aquisição de lonas plásticas 
para concessão de beneficio eventual às famílias e/ou indivíduos em situação 
de vulnerabilidade temporária, no período de 12 meses conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e Termo de Referência (Anexo 
I) e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de 
transcrição.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 03 (três) meses, 
contados da sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, 
de 1993.
PREÇO: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 4.488,00 (Quatro Mil 
Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.36.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.3692 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.3692.08.244.0103.2635 - BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB
33.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
PAGAMENTO: O pagamento dos serviços, objeto desta contratação será efetuado 
mediante crédito em conta corrente em nome da CONTRATADA em até 30 (trinta) 
dias após a apresentação da respectiva documentação fiscal /e/ou documento 
equivalente devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 
40, inciso XIV, alínea “A” combinado com o ART. 73, incisivo II, Alínea “B” da Lei 
8.666 e alterações.
REAJUSTE E ALTERAÇÕES: O preço contratado é fixo e irreajustável.
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993.
CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: .O material 
deverá ser entregue conforme a necessidade da Secretaria e em até 15 (quinze) 
dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento ou documento 
equivalente, pelo fornecedor.
Corumbá, MS 27 de maio de 2.019.
Assinam: Gláucia Antônia Fonseca dos Santos Iunes - Secretaria Municipal De 
Assistência Social e Nasser Safa Ahmad - Nasser Safa Ahmad-Me.
<#MS#20799#17#21041/>

FUNDAÇÃO DA CULTURA E DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO DE 

CORUMBÁ
PORTARIA “P” FCPH Nº 13, DE 10 DE JUNHO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURA E DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO DE CORUMBÁ - FCPH, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 92, I da Lei Orgânica do Município c.c art. 1º, I e III do Decreto nº 1.739, 
de 12 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar MARCELO BARROS DE AGUIAR do cargo de provimento em 
comissão de Assessor Governamental I, símbolo DAG-05, da Fundação da Cultura 
e do Patrimônio Histórico de Corumbá.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a 
contar do dia 1º de junho de 2019.

Corumbá, 10 de junho de 2019.

JOILSON SILVA DA CRUZ
Diretor-Presidente da FCPH

<#MS#20811#17#21053/>
<#MS#20800#17#21042>

EXTRATO DE AVISO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE - SHOW ARTISTICO.
PROCESSO: 17603/2019
Partes: O Diretor Presidente da Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico 
de Corumbá e a empresa ODENIR XAVIER FERREIRA - MX PRODUÇÕES ME, 
inscrita no CNPJ/MF nº 29.376.268/0001-40.
Objeto: Contratação de empresa ODENIR XAVIER FERREIRA - MX PRODUÇÕES 
ME, para apresentação artística da dupla “ALEX E YVAN”, no dia 22 de junho de 
2019, durante o Arraial do Banho de São João, em Corumbá -MS.
Valor Global: R$ 26.000,00(vinte e seis mil reais)
Duração: 90 (noventa) dias
Dotação Orçamentária:

33.00 Governadoria
33.83 Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico 

de Corumbá
13.392.103 Gerenciamento das Atividades de Fomento 

das Ações e Eventos Culturais
4120 Gerenciamento das Atividades de Fomento 

das Ações e Eventos Culturais
981 Ficha Orçamentária

Data da Assinatura: 10/06/2019
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Amparo Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações
Assinam: Sr. Joilson Silva da Cruz - Diretor-Presidente da Fundação da Cultura e 
do Patrimônio Histórico de Corumbá.
<#MS#20800#18#21042/>
<#MS#20801#18#21043>

EXTRATO DE AVISO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE - SHOW ARTISTICO.
PROCESSO: 17599/2019
Partes: O Diretor Presidente da Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico 
de Corumbá e a empresa ODENIR XAVIER FERREIRA - MX PRODUÇÕES ME, 
inscrita no CNPJ/MF nº 29.376.268/0001-40.
Objeto: Contratação de empresa ODENIR XAVIER FERREIRA - MX PRODUÇÕES 
ME, para apresentação artística do cantor “CRISTIANO GARCIA”, no dia 20 de 
junho de 2019, durante o Arraial do Banho de São João, em Corumbá -MS.
Valor Global: R$ 14.000,00(quatorze mil reais)
Duração: 90 (noventa) dias
Dotação Orçamentária:

33.00 Governadoria
33.83 Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico 

de Corumbá
13.392.103 Gerenciamento das Atividades de Fomento 

das Ações e Eventos Culturais
4120 Gerenciamento das Atividades de Fomento 

das Ações e Eventos Culturais
981 Ficha Orçamentária

Data da Assinatura:10/06/2019
Amparo Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações
Assinam: Sr. Joilson Silva da Cruz - Diretor-Presidente da Fundação da Cultura e 
do Patrimônio Histórico de Corumbá.
<#MS#20801#18#21043/>
<#MS#20802#18#21044>

EXTRATO DE AVISO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE - SHOW ARTISTICO.
PROCESSO: 17592/2019
Partes: O Diretor Presidente da Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico 
de Corumbá e a empresa ODENIR XAVIER FERREIRA - MX PRODUÇÕES ME, 
inscrita no CNPJ/MF nº 29.376.268/0001-40.
Objeto: Contratação de empresa ODENIR XAVIER FERREIRA - MX PRODUÇÕES 
ME, para apresentação artística do cantor “DUDU LINO”, no dia 22 de junho de 
2019, durante o Arraial do Banho de São João, em Corumbá -MS.
Valor Global: R$ 12.000,00(doze mil reais)
Duração: 90 (noventa) dias
Dotação Orçamentária:

33.00 Governadoria
33.83 Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico 

de Corumbá
13.392.103 Gerenciamento das Atividades de Fomento 

das Ações e Eventos Culturais
4120 Gerenciamento das Atividades de Fomento 

das Ações e Eventos Culturais
981 Ficha Orçamentária

Data da Assinatura: 10/06/2019

Amparo Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações
Assinam: Sr. Joilson Silva da Cruz - Diretor-Presidente da Fundação da Cultura e 
do Patrimônio Histórico de Corumbá.
<#MS#20802#18#21044/>
<#MS#20803#18#21045>

EXTRATO DE AVISO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE - SHOW ARTISTICO.
PROCESSO: 17574/2019
Partes: O Diretor Presidente da Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de 
Corumbá e a empresa J.C. COSTA - TORONTO PRODUÇÕES ME, inscrita no 
CNPJ/MF nº 30.981.993/0001-90.
Objeto: Contratação de empresa J.C. COSTA - TORONTO PRODUÇÕES ME, 
para apresentação artística da dupla “JOÃO HAROLDO E BETINHO”, no dia 23 de 
junho de 2019, durante o Arraial do Banho de São João, em Corumbá -MS.
Valor Global: R$ 26.000,00(vinte e seis mil reais)
Duração: 90 (noventa) dias
Dotação Orçamentária:

33.00 Governadoria
33.83 Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico 

de Corumbá
13.392.103 Gerenciamento das Atividades de Fomento 

das Ações e Eventos Culturais
4120 Gerenciamento das Atividades de Fomento 

das Ações e Eventos Culturais
981 Ficha Orçamentária

Data da Assinatura: 10/06/2019
Amparo Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações
Assinam: Sr. Joilson Silva da Cruz - Diretor-Presidente da Fundação da Cultura e 
do Patrimônio Histórico de Corumbá.5/>

FUNDAÇÃO DE MEIO AMBIENTE DO 
PANTANAL

PORTARIA “P” FMAP Nº 10, DE 10 DE JUNHO de 2019.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DO 
PANTANAL- FMAP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92, 
I da Lei Orgânica do Município c.c art. 1º, I do Decreto nº 1.739, de 12 de janeiro 
de 2017,

R E S O L V E:	

Art. 1º Nomear CINTIA DE OLIVEIRA CONTE para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Governamental II, símbolo DAG-06, na Fundação do 
Meio Ambiente do Pantanal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação.

Corumbá, 10 de junho de 2019.

ANA CLÁUDIA MOREIRA BOABAID
Diretora-Presidente da FMAP
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